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1. CONTEXTUALIZAÇÃO

A Prestação de Contas de Gestão Estadual ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
(TCE-PE) faz parte de uma sistemática anual, portanto, sempre no mês de dezembro de cada ano, é
publicada no seu sítio, www.tce.pe.gov.br, a resolução TC que normatiza a próxima Prestação de
Contas. Sendo assim, para o exercício de 2021, foi divulgada a Resolução TC nº 148 de 1º de
dezembro de 2021 que apresenta as diretrizes e a padronização para toda a documentação a ser
apresentada aquele tribunal pelas instituições públicas.

Nesse contexto, em conformidade legal com a Resolução TC supracitada, sob a orientação da
Diretoria Adjunta da Presidência-DAP, a AECI coordenou a execução do projeto da Prestação de
Contas do exercício 2021, com a implementação das melhorias patrocinadas pela Alta Gestão da
Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, propostas pela Assessoria de Controle Interno.

2. OBJETIVO

Este relatório, com base na execução do projeto de Prestação de Contas do exercício 2021,
evidencia as ocorrências de questões e as oportunidades de melhoria para as realizações futuras de
Prestação de Contas Anual de Gestão na ATI. Assim como, apresenta o planejamento para a
próxima Prestação de Contas (exercício de 2022) mediante cronograma proposto neste Relatório.

3. REALIZAÇÃO E A IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA DINÂMICA

3.1. NOVO MACROPROCESSO

Foi utilizado o novo macroprocesso de Prestação de Contas Anual de Gestão ao TCE-PE como
norteador do projeto de 2022, figura abaixo.

IMAGEM 1 – DIAGRAMA DO MACROPROCESSO ATI DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO AO TCE-PE
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3.2. CRONOGRAMA DO PROJETO 2022

Após análise da Resolução TC Nº 148/2021, a AECI submeteu, para aprovação da DAP, o
Cronograma da Prestação de Contas da ATI - exercício 2021, que já havia sido proposto no Relatório
de Lições Apreendidas-RLA, do projeto anterior da Prestação de Contas do exercício 2020.

IMAGEM 2 - CRONOGRAMA AO FINAL DO PROJETO 2022

3.3. BENEFÍCIOS DA IMPLEMENTAÇÃO

3.3.1. DISTRIBUIÇÃO DE VOUCHERS

Com o apoio do NSI (Núcleo Setorial de Informática), unidade responsável pelo processo de
aquisição dos Certificados Digitais, a AECI providenciou a entrega de Vouchers e as orientações
iniciais aos 8 (oito) agentes públicos para obtenção, cada um, do seu Token e Certificado Digital (KIT
PF A3 TOKEN SAFENET), com validade de 3 anos, a partir da ativação, uma vez que o sistema
e-TCEPE só permite acesso mediante autenticação com Certificado Digital. Dessa forma, foram
disponibilizados vouchers para os responsáveis pelo fornecimento de informações e/ou pelas
assinaturas no sistema do TCE-PE: Jurídica (1 und.), Controle Interno (2 und.); Licitação (1 und.);
Patrimônio (1 und.); Financeiro e Contabilidade (2 und.); e Diretoria da Presidência (1 und.).
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3.3.2. APOIO NA REALIZAÇÃO DE ASSINATURAS DIGITAIS NO E-TCEPE
Para os responsáveis por informações, a AECI disponibilizou apoio no primeiro acesso com

autenticação, por meio do Certificado Digital, e da execução das assinaturas digitais, nos respectivos
itens entregues à Prestação de Contas. Foram utilizados para este serviço os seguintes recursos:
conexões de fibra-ótica, serviço fonado (celulares), plataforma de mensageiro digital (contas
pessoais), plataforma de web conferência (Circuit/BBB), Sistema WEB e-TCEPE e o Certificado Digital
A3 pessoal, com validade de 3 (três)anos.

3.3.3. OTIMIZAÇÃO DAS ASSINATURAS

Por consequência da aquisição dos Certificados Digitais para os responsáveis por informações
e/ou assinaturas na Prestação de Contas em 2022, a quantidade de assinaturas realizadas no
e-TCEPE foi reduzida para a titular da UJ, a Diretora Presidente da ATI. Isto permitiu uma redução
significativa de assinaturas pela dirigente máxima, de quase 73% (de 36 para 10 assinaturas digitais),
pois, antes da disponibilização dos certificados digitais, ela assinava todos os documentos, no
e-TCEPE.

GRÁFICOS - COMPARAÇÃO ENTRE 2021 E 2022
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TABELA 1 – QUANTIDADE DE ASSINATURAS DIGITAIS, PC2020 X PC2021.

3.3.4. REDUÇÃO DO TEMPO DAS REUNIÕES

No projeto anterior, em 2021, as duas reuniões gerais, a da Alta Gestão e a do Conselho Fiscal,
consumiram em torno 8 horas, impactando num elevado de tempo de ocupação tanto para alta
gestão quanto para os demais gestores envolvidos. No projeto atual, foi realizada uma reunião
exclusiva e específica com a área Financeiro-Contábil e a Alta Gestão para análise prévia dos
documentos que durou em torno de 2 (duas) horas. E outra reunião com todos os responsáveis por
informações e a Alta Gestão em torno de 2 (duas) horas. Nesta reunião foram analisados /
apresentados pela Alta Gestão apenas os documentos das demais áreas. Os documentos da área
financeira foram apresentados apenas aqueles que sofreram ajustes, no sentido de compartilhar
com todos os participantes. Na reunião com o Conselho Fiscal, a AECI, antecipadamente, acordou e
orientou aos Conselheiros que apenas os documentos com os seus questionamentos, seriam
apresentados e comentados durante a reunião, uma vez que todos os documentos da Prestação de
contas haviam sido enviados a todos para análise previa, com antecedência de 5 (cinco) dias uteis.
Dessa forma, não houve necessidade da análise dos 36 documentos/itens da Prestação de Contas –
exercício 2021. A reunião com o Conselho Fiscal durou em torno de 1 (uma) hora. Nesse contexto,
foram contabilizados até 5 horas em reuniões, estimando-se uma redução de quase 40% do tempo
comparado ao processo anterior.

3.3.5. PREPAROS NO E-TCEPE PELO CONTROLE INTERNO

A elaboração e apresentação digital de Prestação de Contas nos exercícios anteriores era
realizada por agente público não integrante da área de controle interno, designado como
Gerenciador de Sistema no e-TCEPE. Este realizava os preparos no sistema e-TCEPE da Prestação de
Contas DIGITAL, realizando: abertura/iniciação da prestação de contas, carga dos arquivos de
documentos (itens), registro dos responsáveis, envio/submissão e emissão do recibo de entrega.

Na nova dinâmica os preparativos foram realizados por um integrante da AECI, visto que as
operações inerentes a Prestação de Contas podem ser executadas com perfil de usuário do sistema,
não sendo mandatório uma conta de Gerenciador de Sistemas. Portanto, ficando a parte de
cadastro, atualizações, dentre outras ações no sistema do TCE-PE sob responsabilidade do
gerenciador Master (administradores do Cadastro da Unidade Jurisdicionada) ou para o Gerenciador
de Sistema (administrador do Cadastro do sistema específico) do e-TCEPE.
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3.4. QUESTÕES E SOLUÇÕES

3.4.1. DIFICULDADES PARA OBTER TODO O CONTEÚDO DO ITEM 7 (EXTRATOS), EM FORMATO EDITÁVEL

(ODS/XLS/XLSX)
Para este ano, a Resolução 148/21 exigiu para alguns itens o formato editável (xls/xlsx/ods),

isto gerou problemas em relação ao extrato da Conta do Banco Bradesco, parte do item 7. Devido a
constatação da impossibilidade de emissão do documento no formato exigido no âmbito da ATI, a
Superintendente de Gestão Institucional (SGI) e a Gerente de Administração Financeira (GAF) foram
à agência bancária para reunião com a Gerência responsável pela conta, no entanto, não tiveram
sucesso. Na tentativa de uma solução a AECI fez consultas à SCGE e ao TCE-PE
(atendimento@tcepe.gov.br). No dia 11 de março, que o TCE-PE publicou a Resolução TC Nº 166 de
09 de março 2022, alterando os anexos que tratam dos itens de tipo editável da Resolução TC nº
148/21, flexibilizando a entrega dos itens 5 e 7, para o formato PDF, resolvendo assim de forma
definitiva a questão.

3.4.2. CONTRATEMPOS EM RELAÇÃO A TOKENS OU CERTIFICADOS DIGITAIS

Com a implementação da sugestão de melhoria indicada pela AECI, no Relatório de Lições
Aprendidas referente ao Projeto da Prestação de Contas do ano passado (exercício 2020), enviada a
Alta Gestão que aprovou e autorizou abertura de processo de aquisição de Certificados Digitais para
todos os participantes do processo de Prestação de Contas, surgiram algumas dificuldades no
manuseio/uso por parte de alguns envolvidos.

Alguns dos agentes públicos responsáveis tiveram problemas:
(a) Uma ocorrência de esquecimento de senha (PIN) do Token, precisando comparecer a loja

de atendimento presencial da empresa fornecedora, para geração de nova senha;
(b) Uma ocorrência de conteúdo incompleto no Token. Certificado Digital foi solicitado via

atendimento digital, confirmação de identidade em sessão de Web Conferência e Token enviado por
serviço dos Correios. No entanto, a agente pública solicitante não percebeu que foram enviadas as
instruções, portanto, não as executou. Estes procedimentos gerariam e ativariam o Certificado
Digital para o seu CPF. Para solução da questão, a AECI realizou reunião com o NSI, a agente pública
interessada e acionou a empresa fornecedora do Certificado Digital. A AECI intermediou o
atendimento e informou o histórico do tipo de atendimento iniciado para obtenção do Certificado
Digital, viabilizando o desbloqueio do Token e a geração do Certificado Digital para o CPF da agente,
complementando o conteúdo que deve existir no dispositivo, o Token. O serviço do fornecedor foi
bem-sucedido e aconteceu por meio de atendimento remoto fonado e, simultaneamente, com
acesso remoto ao computador da agente pública, por meio seguro via plataforma deste serviço
digital do próprio fornecedor

4. PROPOSTAS E INDICAÇÕES

4.1. ANTECIPAÇÃO DO INÍCIO DO PROJETO
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A AECI indica iniciar na primeira quinzena de janeiro, com a antecipação da distribuição dos
modelos de documentos/itens da Prestação de Contas do exercício 2022, promovendo um melhor
planejamento à disponibilização das informações por parte dos responsáveis, consequentemente,
viabilizando a redução ou eliminação dos impactos de urgência na rotina de atuação do seu setor,
antes das reuniões de Prestação de Contas.

4.2. CRONOGRAMA PROPOSTO 2023

IMAGEM 3 – CRONOGRAMA PROPOSTO PARA O PROJETO 2023

4.3. GESTÃO DAS VALIDADES DE CERTIFICADOS DIGITAIS DOS RESPONSÁVEIS

Para mitigar riscos, a AECI propõe fazer a gestão da validade dos Certificados Digitais
juntamente com o NSI dos agentes públicos que são responsáveis por informações ou por
assinaturas digitais para a Prestações de Contas ao TCE-PE. Esta ação permitirá, em tempo hábil,
quando necessário: solicitar processo de adesão à ARP para aquisição de Certificados Digitais ao
setor responsável; e, minimizar/eliminar impactos nos trabalhos de futura prestação de contas,
quanto às assinaturas digitais e aos acessos por autenticação baseada em Certificado Digital no
e-TCEPE.

4.4. ORIENTAÇÃO AOS PORTADORES DE CERTIFICADOS DIGITAIS

A AECI sugere a elaboração de normativo para orientação sobre os cuidados no manuseio do
token, a guarda da sua senha e uso de assinatura digital com certa frequência, para os responsáveis
pelo fornecimento de informações para a Prestação de Contas e assinaturas digitais no e-TCEPE.
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5. CONCLUSÃO

No contexto geral, as ações relativas à elaboração, coleta dos documentos/itens, realização de
reuniões, deliberação do Conselho Fiscal, foram cumpridas conforme estabelecido no cronograma
apresentado no Relatório de Lições apreendidas do exercício 2020, que foi previamente submetido e
aprovado pela alta Gestão com pequenos ajustes devido a imprevistos inerentes ao contexto.

A principal dificuldade identificada durante o processo foi relativa à alteração do formato no
item 7 – Extratos Bancários no formato editável (ods/xls/xlsx), o que causou alguns transtornos, mas
não suficiente para interferir no cumprimento dos prazos acordado.

Na finalização do Processo de Prestação de Contas, fase de Conclusão no cronograma com a
inclusão dos documentos e disponibilização para assinatura, para a Alta gestão em 17 de março, foi
em decorrência do monitoramento diário feito pela AECI, colaboração e o empenho de todos e
apoio da alta gestão patrocinando as implementações dos pontos de melhoria, enumerados no
capítulo 4 do Relatório de Lições Aprendidas, relativo ao exercício 2021, sugeridos por esta AECI.

A efetivação da entrega da Prestação de Contas da ATI ao Tribunal de Contas no dia 25 do mês
de março envolvendo as atividades desde a elaboração, coleta dos documentos/itens, realização de
reuniões, deliberação do Conselho Fiscal, somente foi possível devido às alterações implementadas
e ao acompanhamento pela ACI e ao cumprimento do cronograma estabelecido e provado pela alta
gestão.

Dessa forma, entendemos que o planejamento mediante a proposta de cronograma para o
próximo exercício, com antecipação das ações para a Prestação de Contas do exercício 2022,
poderemos otimizar ainda mais o processo obtendo novas melhorias, segurança e agilidade no
próximo processo.

Dirce de Albuquerque Melo
Assessora Especial de Controle Interno
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